
Resumo: O presente estudo tem como objetivo 
compreender as implicações da criminalização do 
aborto nos direitos sexuais e reprodutivos, bem como 
as limitações frente à autonomia da mulher, sob a luz 
do Estado democrático de direito, analisando de que 
modo o tratamento dado à interrupção voluntária da 
gravidez no Brasil na esfera criminal pode acarretar 
violações aos direitos fundamentais das mulheres 
brasileiras. Trata-se de um estudo bibliográfico, do 
tipo revisão teórica, desenvolvido a partir de artigos, 
dissertações encontradas nas bases de dados Scielo, 
Portal de Periódicos Capes e Google Acadêmico. Os 
achados foram estruturados em três categorias: 1) 
Análise sócio-histórica da criminalização do aborto no 
Brasil; 2) Autonomia da mulher e os direitos sexuais 
e reprodutivos como uma expressão dos direitos 
humanos; 3) A descriminalização da prática do aborto 
como instrumento capaz de garantir e promover a 
dignidade da mulher.  
Palavras-chave: Descriminalização do aborto. Direitos 
sexuais e reprodutivos. Autonomia da mulher. Direitos 
humanos.

Abstract:  The present study aims to understand the 
implications of the criminalization of abortion on sexual 
and reproductive rights, as well as the limitations 
regarding the autonomy of women, in the light of the 
democratic rule of law, analyzing how the treatment 
given to voluntary termination of pregnancy in Brazil 
in the criminal sphere it can lead to violations of the 
fundamental rights of Brazilian women. This is a 
bibliographic study, of the type theoretical review, 
developed from articles and dissertations found in 
the databases Scielo, Portal de Periódicos Capes and 
Google Acadêmico. The findings were structured 
into three categories: 1) Socio-historical analysis of 
the criminalization of abortion in Brazil; 2) Women’s 
autonomy and sexual and reproductive rights as an 
expression of human rights; 3) The decriminalization of 
abortion as an instrument capable of guaranteeing and 
promoting the dignity of women. 
Keywords: Decriminalization of abortion. Sexual and 
reproductive rights. Women’s autonomy. Human rights.
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Introdução
O presente trabalho possui como objeti vo compreender as implicações da criminaliza-

ção do aborto nos direitos sexuais e reproduti vos, bem como as limitações frente à autonomia 
da mulher, sob a luz do Estado democráti co de direito, analisando de que modo o tratamento 
dado à interrupção voluntária da gravidez no Brasil na esfera criminal pode acarretar violações 
aos direitos fundamentais das mulheres brasileiras. 

Para cumprir tal objeti vo, primeiramente proceder-se-á a uma análise socio-histórica 
da criminalização do aborto no Brasil, destacando a condição de subordinação que sempre foi 
imposta à mulher. Em seguida, abordaremos a questão da autonomia da mulher e dos direitos 
sexuais e reproduti vos como uma expressão dos direitos humanos, apontando conferências 
importantes no âmbito internacional que recomendam que os países signatários revejam as 
suas legislações, sobretudo as que tratam sobre a punição acerca da práti ca do aborto. Por fi m, 
discorreremos sobre a descriminalização da práti ca do aborto em si como instrumento capaz 
de garanti r e promover a dignidade da mulher, analisando o fenômeno do confl ito de direitos 
fundamentais sob uma perspecti va consti tucional.

Inicialmente, para compreender a temáti ca proposta, cumpre destacar que a autonomia 
envolve a possibilidade de tomada de decisão individual em todas as vertentes da vida. Para 
Kant (2007, p. 79), a autonomia, enquanto princípio supremo da moralidade, signifi ca o poder 
moral de todos os seres dotados de uma razão para se auto legislar. Em outras palavras, de 
acordo o fi lósofo, a vontade, para ser livre, deve ser determinada através de si mesma pela lei 
moral.

No que tange os direitos sexuais e reproduti vos, a autonomia reside na possibilidade da 
mulher decidir acerca da própria gravidez, fecundidade, saúde ginecológica e ati vidade sexual, 
bem como na uti lização de recursos de sua preferência para que seja possível realizar uma 
escolha segura (PINTO, 2017, p. 6).

Entretanto, no que diz respeito à autonomia da mulher, existem limitações legais que 
interferem de forma arbitrária no poder de decisão sobre o próprio corpo, na sexualidade e 
reprodução, como no caso da criminalização da práti ca do aborto (ALECRIM; SILVA; ARAÚJO, 
2014, p. 3). Ressalte-se que o debate acerca do aborto insere-se na questão mais ampla dos 
direitos sexuais e reproduti vos uma vez que estes são considerados direitos humanos das mu-
lheres, e, portanto, inalienáveis. No mais, o aborto enquanto escolha individual de controle 
de natalidade – quando necessário, é um pré-requisito fundamental para emancipação das 
mulheres (DAVIS, 2016, p. 216).

No Brasil, apesar de ilegal, a interrupção voluntária da gravidez nos casos não previs-
tos pelo ordenamento jurídico é um fato social amplamente difundido. Porém, a maioria das 
práti cas ocorre com assistência precária e insalubre, o que resulta no aumento do risco à vida 
da mulher, além de comprometer majoritariamente as mulheres negras, jovens, solteiras e 
com escolaridade até o ensino fundamental (COFEN, 2018). Desse modo, a criminalização do 
aborto atua de forma indireta na opressão de um grupo social específi co com baixo acesso aos 
recursos existentes.

Nesse senti do, o presente estudo possui relevância políti ca, social e jurídica. A relevân-
cia sociopolíti ca apresenta-se no fato de que a parti r do estudo coloca-se em discussão uma 
temáti ca que afeta diretamente a vida de milhares de mulheres, ao mesmo tempo em que 
pode instrumentalizar cienti fi camente a luta pela emancipação e autonomia integral nos di-
reitos sexuais e reproduti vos da mulher. Possui relevância jurídica haja vista que o mesmo traz 
discussões recentes no âmbito social, evidenciadas a parti r da discussão atual da Arguição de 
Descumprimento de Preceito Fundamental - ADPF 442 que questi ona os arti gos 124 e 126 do 
Código Penal, que criminalizam a práti ca do aborto.

Realizada no ano de 2016, a Pesquisa Nacional de Aborto indicou que tal práti ca é tão 
comum no Brasil que, ao completar quarenta anos, mais de uma em cada cinco mulheres já 
realizaram aborto, o que rati fi ca a importância em discuti r a temáti ca em questão (DINIZ; ME-
DEIROS, 2017, p. 7).  

Ademais, o tratamento jurídico acerca do tema aborto coloca em lados totalmente 
opostos aqueles que defendem o direito à liberdade de autonomia da mulher e os que se ma-
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nifestam pela defesa da vida do feto, gerando diversas discussões de natureza jurídica, moral 
e religiosa.

Metodologia
O estudo contribui para discussão acerca das implicações da criminalização do aborto 

nos direitos sexuais e reproduti vos, bem como as limitações frente à autonomia da mulher. 
Trata-se de um estudo de cunho bibliográfi co, do ti po revisão teórica, que tem a fi nali-

dade de colocar o pesquisador em contato direto com tudo que foi escrito e dito sobre deter-
minado assunto. Este ti po de pesquisa visa auxiliar na concepção de um problema mediante 
referências publicadas em documentos, conforme salienta Marconi; Lakatos (2003, p. 235).

Como critérios de inclusão foram uti lizados: arti gos cientí fi cos, dissertações e teses, pu-
blicadas no formato de texto completo, na base de dados Scienti fi c Electronic Library Online 
(Scielo), Portal de Periódicos Capes e Google Acadêmico, disponíveis de forma gratuita e em 
língua portuguesa, independente do ano de publicação. Ao mesmo tempo, foram excluídos 
os arti gos incompletos ou pagos. No mais, respeitou-se as normas da Associação Brasileira De 
Normas Técnicas - ABNT (2019), a fi m de que contribua para uma melhor compreensão dos 
leitores em geral.

A busca ocorreu entre os meses de dezembro de 2019 e março de 2020. Para isso, uti -
lizou-se as palavras-chave: descriminalização do aborto, direitos sexuais e reproduti vos, auto-
nomia da mulher e direitos humanos. Por tratar-se de um estudo que uti liza dados secundários 
e de domínio público, não houve necessidade de submissão no Comitê de Éti ca e Pesquisa.

Resultados e Discussão

Análise Socio-histórica da Criminalização do Aborto no Brasil
Historicamente, as mulheres foram inseridas na sociedade através de uma condição de 

subordinação ao homem, com opressão e controle do seu corpo e da sua sexualidade (SAFFIO-
TI, 2004, p. 37). Em resumo, à mulher era atribuída a função de gestora do lar, cumprindo o 
papel de esposa e mãe de família, ao mesmo tempo em que era prisioneira dos costumes e da 
domesti cidade, sendo excluída dos espaços de poder e de decisão. Para Davis (2016, p. 220) o 
anseio feminino de controlar seu corpo e sua sexualidade é provavelmente tão anti go quanto 
a própria história da humanidade.

Essa opressão é refl eti da na história brasileira desde o período colonial, no qual o pa-
pel da mulher esteve limitado a interesses religiosos, políti cos e socioeconômicos da época. 
Destaca-se, por exemplo, o papel da Igreja Católica, que sempre se preocupou com os aspectos 
morais da conduta feminina a fi m de preservar a família e o casamento (LOREA, 2006, p. 4). 

Nesse período a práti ca do aborto era comumente uti lizada por casais ti dos como ilegí-
ti mos, como uma forma de controle à procriação, fato que inquietava tanto o Estado, uma vez 
que contrariava as estratégias de ocupação uti lizadas na época, quanto a Igreja Católica, que 
via o aborto como algo prati cado contra a vontade divina e uma tentati va por parte da mulher 
de controlar seu corpo e sua sexualidade (EMMERICK apud FILHO, 2011, p. 95). Apesar das 
denúncias feitas pela igreja durante esse período, o aborto não era considerado como crime e 
só foi ti pifi cado com a promulgação do Código Penal do Império em 1830.

Nesse período o legislador não se preocupou com a punição da mulher que realizasse 
o ato, punindo tão somente o terceiro que o prati casse. Percebe-se em parte, uma preocupa-
ção com a segurança da mulher – e não com a vida do feto. A penalização aplicada à mulher 
ocorreu posteriormente com o Código Penal da República de 1890 que veio a criminalizar a 
gestante que prati casse o ato. Emmerik apud Filho (2011, p. 98) aponta que

É no contexto histórico da chegada dos ideais liberais ao Brasil, 
às portas do século XX, e ao mesmo tempo a permanência dos 
ideais machistas, patriarcais e conservadores, que nasceu o 
Código Penal da República. Nesse novo diploma legal, o que 
estava em jogo não era mais a segurança da pessoa, como no 
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Código do Império, mas sim a honra da mulher. Conforme se 
depreende dos arti gos 300 a 302, o bem jurídico tutelado, mais 
uma vez, não é a vida do feto. Dessa forma, é bem provável que 
a legislação penal brasileira não ti vesse uma preocupação com 
a proteção da vida do feto desde o momento da concepção; 
que tal proteção não era mais relevante para o mundo do 
direito.

Essa criminalização se manteve com o Decreto no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
quando entra em vigor o novo Código Penal, que teve a criminalização da práti ca do aborto 
prevista no Título I, Capítulo I – Dos Crimes Contra a Vida (BRASIL, 1940). Os arti gos 124 e 128 
do Código Penal Brasileiro de 1940 regulamentam a criminalização do aborto e são essenciais 
para a compreensão do tratamento que o Estado brasileiro oferta as mulheres no que diz re-
speito às violações aos direitos sexuais e reproduti vos. A penalização é atribuída tanto à ges-
tante que prati car em si mesma os atos voltados à interrupção, quanto ao terceiro que prati car 
o abortamento, independente de consenti mento da mulher. Quanto às penas, podem variar 
conforme o autor da conduta, o consenti mento e o resultado, o que pode agravar as sanções 
atribuídas (FILHO, 2011, p. 99).

Contudo, a legislação penal autoriza a práti ca aborti va em três situações excepcionais: 
1) quando a gestação é oriunda de estupro; 2) quando há risco de morte para a gestante; 3) 
nos casos constatados de anencefalia (BRASIL, 1940). Essa últi ma hipótese foi autorizada pelo 
Supremo Tribunal Federal através da ADPF 54, que declarou a inconsti tucionalidade da crimi-
nalização da interrupção terapêuti ca de gestação de feto anencéfalo. Apesar da ampliação da 
possibilidade na práti ca aborti va, percebe-se que o Estado brasileiro conti nua a contrariar as 
recomendações internacionais da legislação referente ao aborto, tratando a temáti ca no âm-
bito penal, o que evidencia o caráter conservador sob o qual o tema é tratado pela sociedade 
brasileira (ALECRIM; SILVA; ARAÚJO, 2014, p. 5). 

 Além disso, essa criminalização refl ete, além do conservadorismo enraizado na políti ca 
nacional, a forte infl uência de setores populacionais ligados ao cristi anismo, o que difi culta a 
discussão sobre a descriminalização do aborto por grande parte dos parlamentares que temem 
a perda de votos (LUNA, 2014, p. 4).

A Consti tuição Federal de 1988 instaurou um novo modelo normati vo no país, sobre-
tudo ao ser insti tuído o Estado Democráti co de Direito, que teve como fundamento base a 
prevalência dos direitos humanos e a defesa dos direitos fundamentais (FERREIRA; LIMBER-
GER, 2018, p. 3). A Consti tuição Federal, diferentemente do Código Penal Brasileiro, não tratou 
diretamente da temáti ca em questão, entretanto, prevê a inviolabilidade do direito à vida, con-
siderado como cláusula pétrea, nos termos do arti go 60, § 4º, IV CF/88, incumbindo ao legisla-
dor proteger tal matéria. Setores conservadores tentaram por meio de Proposta de Emenda à 
Consti tuição – PEC nº 29 de 2015, atribuir o conceito de proteção à vida desde a concepção. To-
davia, rejeitou-se a proposta de acrescentar o termo “desde a concepção” ao arti go 5º, caput, 
CF/88 que protege o direito à vida, o que rati fi ca que a Consti tuição Federal não recepciona tal 
interpretação (BRASIL, 1988). 

Esses desdobramentos, somados ao avanço do conservadorismo no Poder Legislati vo e 
Executi vo, revelam que apesar de conquistas da sociedade voltadas à temáti ca – a exemplo da 
ADPF 54, a conjuntura no Estado brasileiro não é favorável à adequação aos parâmetros inter-
nacionais. Isso se refl ete no Congresso Nacional, em que é possível verifi car forte tendência 
à apresentação de projetos de lei que visam ampliar a restrição do acesso ao aborto legal, ou 
excluí-lo totalmente dos permissivos legais (LUNA, 2014, p. 6).

No âmbito do Poder Judiciário, está em processo de julgamento no Supremo Tribunal 
Federal a Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental - ADPF de nº. 442, ajuizada 
pelo Parti do Socialismo e Liberdade – PSOL juntamente com o Insti tuto de Bioéti ca ANIS. O 
projeto tem por objeti vo descriminalizar o aborto até a 12ª semana de gestação e questi ona 
parcialmente a consti tucionalidade dos arti gos 124 e 126 do Código Penal que contrariam a 
garanti a de direitos consti tucionais como a dignidade da pessoa humana, a cidadania, a não 



363 Revista Humanidades e Inovação v.7, n.19 - 2020

discriminação, a inviolabilidade da vida, a liberdade, a igualdade, a proibição de tortura ou 
o tratamento desumano e degradante, a saúde e o planejamento familiar das mulheres e os 
direitos sexuais e reproduti vos (BRASIL, 2018, p. 1). 

Em 2018 realizou-se audiência Pública para debater a ADPF 442 no STF e foi levantado 
que a mortalidade por práti ca de aborto ilegal afeta majoritariamente as mulheres negras, 
jovens, solteiras e com escolaridade até o ensino fundamental. Ou seja, a criminalização do 
aborto atua de forma indireta na opressão de um grupo social específi co com baixo acesso aos 
recursos existentes (COFEN, 2018).

Desse modo, vislumbra-se a necessidade de garanti a aos direitos sexuais, reproduti vos e 
autonomia das mulheres, de modo que se proceda com a devida revisão da legislação vigente 
que criminaliza a práti ca do aborto, tendo em vista que, por considerar as mudanças e desen-
volvimento que decorrem da sociedade, o código em vigor não consegue responder todas as 
necessidades sociais atuais, além de contrariar documentos internacionais que protegem tais 
direitos, como será exposto adiante.

A Autonomia da Mulher: Direitos Sexuais e Reproduti vos como 
Expressão dos Direitos Humanos

Para discuti r o direito à autonomia, primeiramente, faz-se necessário verifi car se existe 
liberdade de pensamento, sem nenhum ti po de repressão, seja de ordem interna ou externa. 
De acordo com Kant (2007, p. 86) toda vez que a vontade for determinada pelo interesse em 
alcançar ou produzir um resultado externo e não pelos princípios internos e puros da razão de 
cada ser, tratar-se-á da heteronomia do agir e não da autonomia da vontade. 

Para o fi lósofo, a autonomia é um princípio manifestado pela razão de forma determi-
nante e incondicionada, uti lizado como mecanismo para alcançar a moralidade. Por outro lado, 
a heteronomia da vontade, manifesta-se sempre de modo incerto e condicionado àquilo que 
se pretenda ati ngir com determinada ação. Com isso, entende-se o princípio da autonomia 
como o único que pode servir de fundamento para toda a estrutura da moralidade (KANT, 
2007, p. 85). 

 Nessa óti ca, não há que se falar em autonomia quando inexiste possibilidade de es-
colha, e consequentemente, a liberdade (ALECRIM; SILVA; ARAÚJO, 2014, p. 4). É por meio 
da autonomia que o ser humano ati nge a moralidade e se dignifi ca e, portanto, não deve ser 
restringida sob o pretexto de substi tuir a livre vontade. 

Para a mulher, a negati va do direito à autonomia sobre o próprio corpo é refl exo de uma 
estrutura historicamente patriarcal, sustentada pelo sistema capitalista, no qual todas as rela-
ções sociais são construídas (CARLOTO; DAMIÃO, 2018, p. 2). Compreende-se por sociedade 
patriarcal um sistema de opressão, apropriação, exploração e subordinação das mulheres (CIS-
NE, 2015, p. 3). A grande problemáti ca é que não é possível assegurar direitos de forma plena 
em uma sociedade capitalista e patriarcal, que traz a desigualdade como uma característi ca 
histórica e hegemônica. 

À luz da teoria marxista, o capital tem como alicerce a sociedade de classes, onde a 
exploração está presente em todas as relações objeti vas e subjeti vas da vida humana. Nessa 
óti ca, a exploração, que inicialmente era bastante evidenciada nas relações de hiperexploração 
do trabalho, se estende para todas as relações sociais, tendo como resultado, por exemplo, a 
desigualdade de gênero (LESSA; TONET, 2004, p. 59). 

Percebe-se assim que o sistema capitalista compreende a mulher, exclusivamente, 
como instrumento para reprodução do capital. Dessa forma, o código vigente contribui para o 
fortalecimento do patriarcado, uma vez que legiti ma a construção de um sistema de opressão 
do direito à autonomia da mulher, através da exploração de seu corpo com a fi nalidade de 
limitar a produção e reprodução da vida. Dessa maneira, os privilégios masculinos prevalecem 
em detrimento da liberdade e autonomia da mulher (CISNE, 2015, p. 3).

Saffi  oti  (2004, p. 2) corrobora com esse entendimento e afi rma que “patriarcado, ra-
cismo e capitalismo formam um só sistema, que estrutura as relações sociais de maneira con-
substancial”. São essas três dimensões que possibilitam que a mulher desfrute da sua autono-
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mia reproduti va e do pleno exercício dos seus direitos sexuais e reproduti vos, sendo o aborto 
parte fundamental desse debate.

Além dos mecanismos supracitados, cumpre destacar o papel da religião na restrição da 
discussão do aborto. A religião, além de exercer controle da moralidade de muitas mulheres 
na ordem patriarcal, infl uencia no debate de questões relati vas ao aborto (LOREA, 2006, p. 4). 

No que diz respeito à procriação, Ávila (2003, p. 2) pontua que os direitos reproduti -
vos relacionam-se aos direitos consti tucionais da liberdade e igualdade, já os direitos sexuais 
refere-se à livre e igualitária vivência da sexualidade. Lima (2013, p. 3) complementa que “se-
xualidade e reprodução estão inseridas na esfera da democracia e sua positi vação é salutar 
para a democrati zação da vida social”.

Os direitos sexuais e reproduti vos foram inseridos no rol dos direitos humanos a parti r 
de inúmeros encontros internacionais (FILHO, 2011, p. 14). Destaca-se o papel fundamental 
da Organização das Nações Unidas que contribuiu expressivamente para garanti r tais direitos 
como autênti cos direitos humanos, dando um passo importante para consolidar a estrutura-
ção de uma sociedade mais igualitária. 

Tais direitos ti veram como marco inicial a Conferência do Cairo no ano de 1994 e Confe-
rência de Beijing em 1995 (LIMA, 2013, p. 3). Segundo a autora, a Conferência do Cairo

Abrange tanto as questões demográfi cas, se opondo às 
metas populacionais violentas e coerciti vas; e avança no que 
concerne à saúde integral da mulher. Tal defi nição permite 
que as pessoas, especialmente as mulheres, possuam livre 
escolha reproduti va, exerça seu direito à saúde com respeito e 
dignidade (LIMA, 2013, p. 3).

Tal Plataforma recomenda que os países signatários, no qual o Brasil está inserido, re-
vejam as suas legislações, sobretudo as que abordam a punição acerca da práti ca do aborto. 

A Conferência de Beijing, por sua vez, inclui os direitos sexuais ao rol dos direitos hu-
manos, garanti ndo a todos o direito de vivenciar e dispor da sexualidade com prazer, sem 
qualquer ti po de preconceito (LIMA, 2013, p. 3). Pode-se afi rmar que a luta pelo respeito aos 
direitos sexuais é fundamental para garanti r a equidade de gênero. 

 Entretanto, apesar do avanço presente na garanti a dos direitos normati vos que assegu-
ram o pleno exercício dos direitos sexuais e reproduti vos, a não descriminação, a autonomia 
e a igualdade, é necessário construir uma sociedade igualitária, anti rracista e anti patriarcal 
(CISNE, 2015, p. 15).

É preciso uma análise no que tange à autonomia privada da mulher e os limites do Es-
tado, tendo em vista que a liberdade tem por alicerce o princípio consti tucional da dignidade 
da pessoa humana, o qual se encontra resguardado na base do Estado Democráti co de Direito 
(ALECRIM; SILVA; ARAÚJO, 2014, p. 5). Falar em dignidade da pessoa humana para as mulheres 
é falar na necessidade urgente de lutar por uma sociedade sem violência e essencialmente 
sem as apropriações, explorações e opressões a que elas estão sujeitas. 

No mais, faz-se necessário uma ampla campanha em prol da defesa dos direitos sexuais 
e reproduti vos das mulheres, sobretudo para aquelas que são frequentemente obrigadas por 
suas condições econômicas a abdicar do seu direito de reprodução (DAVIS, 2016, p. 233).  Para 
tal, é preciso estabelecer um debate críti co no campo políti co e ideológico da sociedade, rom-
pendo com o paradigma materno-infanti l, que atribui à mulher a maternidade. 

Além disso, as discussões sobre a descriminalização do aborto por meio da revisão da 
norma penal vigente devem ser realizadas a parti r da premissa de que o direito de decidir 
sobre o aborto é um direito individual, ou seja, à mulher enquanto sujeito de direitos, deve 
ser resguardado o direito de decidir sobre o seu próprio corpo, dando a elas a possibilidade de 
exercer sua autonomia (KIKUCHI, 2014, p. 107). 
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A Descriminalização do Aborto como Afi rmação da Dignidade da 
Mulher

A criminalização do aborto traz inúmeras repercussões para sociedade, principalmente 
no que diz respeito à saúde e dignidade da mulher. A legislação brasileira, aliada a insti tuições 
conservadoras, criminaliza a interrupção voluntária da gravidez, gerando alto índice de casos 
de aborto clandesti no. Isso é evidenciado diariamente, quando milhares de mulheres procu-
ram o sistema público de saúde na busca do tratamento das complicações oriundas de tal 
práti ca (DINIZ; MEDEIROS, 2010, p. 7). 

Ao verifi car o enorme índice de clandesti nidade da práti ca aborti va, aliado à elevada 
incidência de complicações para a saúde, sobretudo em mulheres pobres, torna-se possível 
inferir que a legislação além de inefi caz, criminaliza as mulheres com baixo poder aquisiti vo.  

Com isso, ao ver negado o direito de interromper uma gravidez indesejada, a mulher 
não pode ser considerada como sujeito de direitos, uma vez que vive reprimida por um siste-
ma que não a reconhece como tal. Nesse entendimento, Dworkin (2003, p. 143) assegura que 

As leis que proíbem o aborto, ou que o tornam mais difí cil e 
caro para as mulheres que desejam fazê-lo, privam as mulheres 
grávidas de uma liberdade ou oportunidade que é crucial para 
muitas delas. Uma mulher forçada a ter uma criança que não 
deseja porque não pode fazer um aborto seguro pouco depois 
de ter engravidado não é dona de seu próprio corpo, pois a 
lei lhe impõe uma espécie de escravidão. Além do mais, isso 
é só o começo. Para muitas mulheres, ter fi lhos indesejados 
signifi ca a destruição de suas próprias vidas.

Assim, ao reformar a legislação atual para garanti r a descriminalização do aborto no 
país, o Estado estaria assegurando não apenas a liberdade de escolha e autonomia feminina, 
mas também considerando a possibilidade de que nenhuma posição se sobreponha às demais, 
garanti ndo com isso o debate civilizado e respeitando a decisão de cada mulher na esfera indi-
vidual (KIKUCHI, 2014, p. 43).

Por outro lado, a mudança de paradigma está relacionada também à ampliação do de-
bate com a parcela da sociedade que possui posicionamento contrário à descriminalização 
do aborto. Dentre os argumentos uti lizados, destaca-se a inviolabilidade da vida do feto e a 
preservação do direito a vida.

Defender o direito à liberdade de autonomia da mulher pressupõe a violação do direito 
de vida do feto, o que resulta num autênti co confl ito de direitos fundamentais, necessitando 
que o intérprete da lei faça uma ponderação, de modo que ocorra a prevalência de um direito 
fundamental em detrimento do outro, sem que isso acarrete a invalidade de qualquer deles 
(FILHO, 2011, p. 116). 

Nesse senti do, faz-se necessário que se proceda a uma análise, ainda que de modo não 
aprofundado, sobre o confl ito entre regras e princípios à luz da teoria Dworkiniana, compre-
endendo a disti nção entre os dois, uma vez que estes, por possuir força normati va, desempe-
nham um papel fundamental na interpretação de direitos em colisão.

Para Dworkin (2002, p. 39), a diferença entre regras e princípios é de natureza lógica, 
sendo fundamental para construir os argumentos decisivos. Desse modo

As regras são aplicáveis à maneira do tudo-ou-nada. Dados 
os fatos que uma regra esti pula, então ou a regra é válida, e 
neste caso a resposta que ela fornece deve ser aceita, ou não 
é válida, e neste caso em nada contribui para a decisão. [...] Os 
princípios possuem uma dimensão que as regras não têm - a 
dimensão do peso ou importância. Quando os princípios se 
intercruzam, aquele que vai resolver o confl ito tem de levar 
em conta a força relati va de cada um (DWORKIN, 2002, p. 39).
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Se por um lado as regras são dependentes e ligadas umas às outras na estrutura do or-
denamento jurídico, os princípios se intercruzam, sem que um dependa da validade de outro 
princípio superior. Por esse moti vo os princípios não são medidos em termos de validade, e sim 
de importância, considerando, no caso concreto, aquele que se adequar mais em determinada 
situação (DWORKIN, 2002, p. 42). 

Quanto à exceção, se uma regra possui alguma restrição, ela é simplesmente substi tuí-
da, diferente do princípio que sempre será levado em conta, ainda que em determinado caso 
concreto ele não seja decisivo. Isso ocorre porque as regras deixam lacunas e podem se con-
tradizer, gerando anti nomias que podem ser resolvidas, por exemplo, pela invalidade de uma 
das regras. Com os princípios ocorre o oposto: não são anti nômicos, embora, no caso concreto, 
pode ocorrer de um competi r com o outro. Ou seja, quando há embate entre dois princípios 
não é necessário invalidar um deles, pois será aplicado o de maior importância para determi-
nada situação (DWORKIN, 2002, p. 43).

De acordo a teoria dworkiniana, a decisão de casos considerados difí ceis deve sempre 
se fundamentar num argumento de princípios, isso porque “a decisão baseada por princípios 
faz uso da história insti tucional da comunidade e ao mesmo tempo coloca limite e condição 
de possibilidade com vistas à construção de uma decisão democráti ca” (PEDRON; CARVALHO, 
2016 p. 16).

Sendo assim, no caso de colisão entre o direito à autonomia da mulher e o direito à vida 
do feto, ambos direitos fundamentais com proteção consti tucional e presentes no ordenamen-
to jurídico, faz-se necessário que se proceda à aplicação íntegra daquele direito que ti ver maior 
importância em cada caso específi co, de modo que não ocorra a invalidação de nenhum deles. 
Isso deve ocorrer, pois nos termos da teoria dworkiniana, “a colisão é fruto de uma aparente 
miopia jurídica, uma difi culdade de compreensão do caso em si, na medida em que se uma 
postura comprometi da com a integridade for adotada estabelece-se a redescoberta do caso 
concreto”, exigindo que o intérprete proceda com a aplicação do princípio apropriado (STRECK; 
PEDRON, 2016 p. 6).  

Desse modo, ao criminalizar o aborto, o Estado não só impede que a mulher decida li-
vremente sobre a manutenção ou interrupção da gravidez como também afronta tanto as nor-
mas previstas no art. 5° da Consti tuição Federal que dispõem sobre os direitos fundamentais, 
quanto os documentos internacionais - que têm os direitos humanos como objeto central - dos 
quais é signatário e se comprometeu a respeitar, com destaque para as Conferências do Cairo 
(1994) e Beijing (1995) (FILHO, 2011, p. 118). 

Cumpre ressaltar que a criminalização do aborto não limita apenas o direito à autono-
mia da mulher, mas também outros direitos fundamentais que lhe são garanti dos consti tucio-
nalmente. O modelo repressivo da legislação penal vigente revela a vulnerabilidade feminina, 
uma vez que é da mulher a responsabilidade pela decisão de interrupção da gravidez, lidando, 
exclusivamente com a violação ao seu direito à vida, à saúde, à não-descriminalização de gêne-
ro, à liberdade, além do direito de não ser tratada de forma desumana (EMMERICK, 2007, p. 
115).

Considerações Finais
O presente estudo teve como objeti vo compreender as implicações da criminalização 

do aborto nos direitos sexuais e reproduti vos, bem como as limitações frente à autonomia 
da mulher, sob a luz do Estado democráti co de direito, analisando de que modo o tratamento 
dado à interrupção voluntária da gravidez no Brasil na esfera criminal pode acarretar violações 
aos direitos fundamentais das mulheres brasileiras.

A parti r das discussões propostas, percebeu-se que a Consti tuição Federal de 1988, alia-
da a tratados internacionais, ao longo dos anos, permiti ram avanços signifi cati vos em prol dos 
direitos sexuais e reproduti vos femininos, entretanto, observa-se que as conquistas normati -
vas não são sufi cientes, a julgar pela distância entre o que foi conquistado formalmente e o 
que se tem na práti ca. Desse modo, a discussão voltada para o aborto enquanto problema de 
saúde pública torna-se mais difí cil, o que refl ete em uma violação de direitos humanos quando 
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se discute a garanti a dos direitos sexuais e reproduti vos das mulheres.
Considerando que grande parte das práti cas aborti vas ocorre de maneira ilegal e, por-

tanto, feito fora das condições dignas de atenção à saúde, essas magnitudes limitam, o pleno 
exercício ao direito da autonomia da mulher, restringindo seus direitos sexuais e reproduti vos. 
Nesse contexto, o Estado, ao não tomar medidas claras para o enfrentamento do problema, 
torna-se negligente e corresponsável pelos elevados percentuais de óbitos de mulheres duran-
te a realização de aborto clandesti no.

A julgar pela persistência da alta ocorrência, e pelo fato da práti ca do aborto ser re-
alizada por mulheres de todos os grupos sociais, a resposta baseada na legislação voltada à 
criminalização e repressão tem se mostrado não apenas inefeti va, mas nociva. Com isso, a 
criminalização, além de não ser capaz de reduzir o número de abortos, impede que mulheres 
exerçam livremente e de forma autônoma seus direitos sexuais e reproduti vos, previstos no 
ordenamento jurídico.

Nesse senti do, o presente estudo aponta para a necessidade de o Estado reavaliar a 
legislação e as estratégias adotadas, tendo em vista que a norma penal em vigor ainda data de 
1940, portanto, analisando as mudanças e desenvolvimento que decorrem de toda sociedade 
contemporânea, o código em vigor não consegue responder todas as necessidades sociais atu-
ais. No mais, no âmbito dos direitos humanos e do Estado Democráti co de Direito, é necessária 
a descriminalização do aborto como forma de reconhecer a mulher como sujeito moral de 
direitos.
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